
 
 
 

 

 
REGULAMENTO DO “RANKING” DOS PILOTOS MINEIROS 2002 

 

ADENDO 02 
 
Artigo 1º - Fica alterada a tabela de pesos constante do artigo 5º do Regulamento: 

COMPETIÇÃO PESO 
Campeonato Europeu de Fórmula Renault 35 

Campeonato Europeu de Marcas – IRM 35  
Campeonato Sul Americano de Fórmula 3 35 

Campeonato Mundial Fórmula 3000 40 
Campeonato Mundial Fórmula Cart 50 
Campeonato Mundial de Fórmula 1 60 

Parágrafo único: Os critérios aqui alterados terão efeito retroativo, devendo ser aplicados também no 
que se refere às provas já realizadas. 
 
 
 

Artigo 2º - Fica alterada a tabela de pesos constante do artigo 6º do Regulamento: 
COMPETIÇÃO PESO 

Campeonatos estaduais, por etapa 15 
Campeonatos regionais de outros países 15 

Campeonatos Brasileiros Turismo, por etapa, exceto “StockCar” e Fórm.“Truck” 25 
Campeonatos Brasileiros de “StockCar”e Fórmula “Truck” 30 

Campeonatos Brasileiros Fórmulas, por etapa 30 
Campeonatos nacionais de outros países – Turismo ou Fórmula, por etapa 30 

Campeonatos Brasileiros de Endurance, por etapa 35 
Provas internacionais de longa duração 35 

 

Parágrafo único: Os critérios aqui alterados terão efeito retroativo, devendo ser aplicados também no 
que se refere às provas já realizadas. 
 
 
 

Artigo 3º - Em relação à participação do piloto numa prova que tenha validade por mais de uma 
competição, ser-lhe-ão atribuídos os pontos a que fizer jus em todas elas, considerados os pesos 
específicos de cada uma, independentemente da troca do veículo, desde que essa validade esteja 
prevista no regulamento particular. 
  

Parágrafo único: Os critérios aqui alterados terão efeito retroativo, devendo ser aplicados também no 
que se refere às provas já realizadas. 
 
 
Artigo 4º - Fica sem efeito o Inciso IV do Artigo 4º, bem como o seu parágrafo único. Desse modo, não 
haverá bônus por vitória ao final das competições. 
 
 
Belo Horizonte, 15 de junho de 2002. 
 
Conselho Técnico Desportivo Mineiro 
Antônio Manoel dos Santos 


